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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

 0801821-21.2019.8.15.0301Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Seguro]Assunto:

AUTOR: ERALDO ALVES ONIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, vislumbro que a presente demanda foi distribuída sob o rito do procedimento

comum, tendo a parte autora requerido a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica

.integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"
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Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a

comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento

próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art.

99, § 3º, do CPC.

Posto isso, e a fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte sobrejacente,

conforme faculta o art. 99, § 2º do CPC, , e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ

:determino a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias, dos seguintes documentos

 

 1) declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJúltimos 3 (três) anos

ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que

não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 

2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou

aposentadoria (contracheque);

3) CTPS (inclusive a parte do contrato de trabalho); 

4) extratos dos últimos 3 (três) meses da(s) conta(s) bancária(s) de

titularidade da parte autora;

5) Caso tenha se declarado empresário(a),  a documentação referente à

empresa; Caso se trate de aposentado, o extrato de benefício; ou ainda 

cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato

correspondente, caso se autodeclare agricultor;

6) Cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três

meses; 

7) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam.

Caso qualquer dos documentos acima , deve a sobredita parte informar enão possa ser apresentado

comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, .sob pena de indeferimento do pedido

Caso  qualquer comprovante de rendimento formal, não possua deve declarar, sob as penas legais, sua

.renda

Intime-se a parte autora.

Nos termos do , da Douta Corregedoria de Justiça daART. 102 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS

Paraíba, confiro a esta decisão força de  para as providências necessárias ao seu cumprimento.mandado/ofício

Cumpra-se.

 

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA ÚNICA DA COMARCA
DE POMBAL PARAÍBA

 

 

Processo nº: 0801821-21.2019.8.15.0301

 

ERALDO ALVES ONIAS, já qualificado nos autos do presente processo, vem, por meio do seu
bastante advogado, em atenção ao despacho dos autos,  e  o que segue.EXPOR REQUERER

O Magistrado determinou por despacho a juntada de vasta lista de documentos com o objetivo de
comprovar a pobreza do autor, tendo em vista o requerimento de gratuidade da justiça.

Por meio da presente petição o autor INFORMA que a declaração de pobreza, bem como, a
declaração de informando que o Autor não declara renda, encontram-se anexadas nos autos no id nº
23618638 / FLS. 02.

Com relação ao último comprovante de rendimento / trabalho, requer a juntada da CTPS, a qual
consta que o ultimo vinculo do autor encerrou no ano de 2017, para além disto, a Autor trabalhou na
Camara Municipal de Pombal –PB, na função de motorista até o ano de 2019, conforme demonstra em
CNIS anexado aos autos em id nº23618638, fls. 03. Por fim, informa que atualmente o Autor não possui
renda fixa, razão pela qual não há como comprovar.

Com relação aos extratos bancários dos últimos três meses, ora solicitados, REQUER a juntada
dos mesmos, demonstrando que não há movimentações significativas na conta da promovente, tão
somente, sendo creditado o benefício emergencial concedido pelo governo federal, em razão da pandemia
do COVID-19.

Informa que não possuiu cartão de crédito, razão pela qual, não faz juntada das suas faturas.

REQUER, por fim, a juntada da guia de custas judicias, no valor total de R$ 645,71 (seiscentos e
quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Assim, pugna pelo deferimento , tendo em vista que ointegral dos benefícios da justiça gratuita
presente procedimento é de simples resolução, e não importando custas relevantes ao judiciário, além do
que o autor é pobre na forma da lei, e caso não seja concedido na sua totalidade, pugna, pela redução para
20% (vinte por cento) do valor, e parcelamento em 6 (seis) vezes.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Pombal, Paraíba, 24 de julho de 2020.           
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Dr. Jaques Ramos Wanderley          Dr.ª Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984 OAB/PB 22.419                                     
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(Via da parte)

Comarca:
Pombal

Nº do Processo:
0801821-21.2019.815.0301

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.3.20.00582/01

Data de emissão:
24/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  645,71

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  645,71

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Pombal

Comarca:
0801821-21.2019.815.0301

Classe Processual:

Número do boleto:
030.3.20.00582/01

Data de emissão:
24/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  645,71

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  645,71

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801821-21.2019.815.0301

Comarca:
Pombal

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.3.20.00582/01

Data de emissão:
24/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  645,71

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  645,71

866200000069   457109283186   520200731039   032000582018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 030.2020.600582 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 517,80
R$ 126,56
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 030.2020.600582 Tipo de Custas Iniciais

R$ 517,80
R$ 126,56

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 030.2020.600582 Tipo de Custas Iniciais

R$ 517,80
R$ 126,56
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000069   457109283186   520200731039   032000582018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente ERALDO ALVES ONIAS

Promovente ERALDO ALVES ONIAS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ERALDO ALVES ONIASPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  8.437,50

Valor da causa: R$  8.437,50

Valor da causa: R$  8.437,50
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DE POMBAL

PROCESSO NÚMERO - 0801821-21.2019.8.15.0301

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: ERALDO ALVES ONIAS

Advogado do(a) AUTOR: JAQUES RAMOS WANDERLEY - PB11984

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DECISÃO

 

Vistos etc.
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É forçoso relembrar que o instituto da Gratuidade da Justiça se destina a deferir a benesse legal àqueles que

efetivamente não têm condições de arcar com as custas processuais, sem comprometimento do próprio sustento, a fim de lhes

possibilitar o acesso à Justiça. 

O novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de deferimento indiscriminado da 

gratuidade de justiça, em desacordo com o presente Poder Constituinte Originário. É importante lembrar que, segundo a

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, "o Estado prestará Integral e gratuita assistência jurídica aos que comprovarem insuficiência de

(art 5 . LXXIV, CF/88).recursos" o

Ressalto ainda que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de qualquer

serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a alguém. Embora

exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas despesas, o deferimento indistinto do benefício reflete de forma

negativa no orçamento da Justiça.

Dentro dessa perspectiva, entendo que a gratuidade integral – é dizer, a dispensa indistinta do recolhimento prévio – de

custas, taxas, diligências, honorários e demais despesas processuais apenas deve ser concedida quando os demais instrumentos

mostrarem-se ineficientes a assegurar o acesso à pessoa com insuficiência de recursos. Noutras palavras, o julgador somente deve

conceder a dispensa integral e irrestrita se o requerente não puder parcelar e/ou pagá-la com redução proporcional, na forma dos

§§ 5º e 6º, art. 98, do CPC. 

Não se pode olvidar que a declaração de pobreza traz em si uma presunção de veracidade, notadamente quando feita por

pessoa física. Todavia, esta presunção pode ser elidida quando houver nos autos elementos em sentido contrário (art. 99, § 2º, do

NCPC) ou quando feita por pessoa jurídica (art. 99, § 3º, do NCPC), sobretudo quando constituída na forma de empresa,

exercendo, pois, atividade econômica. 

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de Justiça em relação a algum ou a todos os atos

processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o de adiantar no curso do procedimento beneficiário tiver (art.98, 

§5° do CPC).

Instado a se manifestar para comprovar a hipossuficiência, o autor juntou os documentos solicitados, dentre eles a cópia

da CTPS (ID n. 32625418), a qual comprova que o último vínculo empregatício encerrou-se no ano de 2017, tendo prestado

serviço à Câmara Municipal de Pombal, na função de motorista, até o ano de 2019. Além disso, os extratos bancários dos últimos

três meses (ID n. 32625419) denotam que não houve movimentações significativas. Alegou, ainda, não possuir cartão de crédito,

juntando a guia de custas no valor de R$ 645,71 (seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor das custas trará à parte autora uma para o sobrecarga 

seu sustento e de sua família, haja vista ter demonstrado não possuir condições para arcar com tais despesas.

, emAssim, a fim de garantir o acesso à justiça CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA, DE FORMA TOTAL

relação ao pagamento de todas as verbas do art. §1  CPC/7015.98, c

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula e nãorebus sic standibus 

gera preclusão pro judicato.

Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as advertências legais.

Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, visto que a parte demandada não realiza acordos em demandas

dessa natureza.

Cumpra-se.

POMBAL, data do protocolo eletrônico.

Num. 32641267 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALIRIO MACIEL LIMA DE BRITO - 25/07/2020 13:53:40

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072513533996800000031262053

Número do documento: 20072513533996800000031262053



Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal

PROCESSO Nº   0801821-21.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: ERALDO ALVES ONIAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE CITAÇÃO (RÉU)

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Pombal manda ao oficial de justiça que,
e m  c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  ,
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
2 0 0 3 1 - 2 0 5

.Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as advertências legais

POMBAL, em 30 de julho de 2020.

 IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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